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Descrição: Foto de um teclado preto e prata, com um botão AI em azul em destaque ao lado da tecla caps 
lock [Fim da descrição].
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RESUMO

Este artigo analisa os desafios legais e de direitos humanos gerados pelas ferramentas de 
Inteligência Artificial (IA) em processos de contratação, com foco em como a discriminação algorítmica 
impacta a igualdade de gênero. A partir do estudo de casos recentes, como o da Amazon e outros 
casos emblemáticos de 2024–2025, incluindo Mobley v. Workday e D.K. v. Intuit/HireVue (MOBLEY v. 
WORKDAY, 2024; D.K. v. INTUIT/HIREVUE, 2024), são propostas recomendações de políticas públicas 
para regulamentar essas práticas, garantindo transparência, responsabilização e justiça, garantindo 
transparência, responsabilização e justiça. O trabalho evidencia que a IA, quando mal implementada, 
pode exacerbar a discriminação de gênero e contribuir para a exclusão das mulheres e de minorias 
em um mercado de trabalho que já carece de equidade.
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regulação; Direitos Humanos.

1 Introdução

O uso de ferramentas baseadas em inteligência artificial (IA) para automação do processo 
de contratação tem se expandido significativamente nas últimas décadas, com diversas empresas 
multinacionais adotando sistemas para otimizar a análise de currículos e selecionar candidatos com 
base em dados históricos. Um dos casos mais emblemáticos de discriminação algorítmica ocorreu 
com a ferramenta de recrutamento da Amazon, introduzida em 2014, que visava automatizar a 
seleção de candidatos com base em análises de currículos. 

Este sistema foi alimentado com dados históricos de contratações da empresa, que, como 
muitas empresas de tecnologia, refletiam predominantemente um perfil masculino, devido à 
composição demográfica da força de trabalho da Amazon.

Segundo Dastin (2018, p.1), o algoritmo da Amazon visa penalizar currículos contendo termos 
associados ao gênero feminino. Em 2018, após auditorias internas, a Amazon identificou que sua 
ferramenta de IA sistematicamente desfavorecia currículos que mencionavam termos associados a 
mulheres ou instituições femininas, como “presidente do clube de xadrez feminino” ou “formada 
na Smith College”. Esse viés não era resultado de programação explícita, mas sim da replicação 
das desigualdades históricas presentes nos dados utilizados para treinar o modelo. A tentativa de 
readequação do modelo para mitigar tais viéses não obteve sucesso, levando à descontinuação do 
projeto sem que ele fosse implementado em decisões reais de contratação.

Este caso tornou-se um marco na discussão sobre a discriminação algorítmica e gerou debates 
sobre a necessidade de regulação efetiva no uso de IA em ambientes de trabalho. Embora a Amazon 
tenha evitado litígios, o incidente demonstrou que, quando não adequadamente regulamentada, a 
IA pode reforçar desigualdades sociais existentes, em invés de promover justiça e imparcialidade no 
mercado de trabalho. 

Além de evidenciar o viés algorítmico, o caso da Amazon ilustra a dificuldade que os 
sistemas legais tradicionais encontram em lidar com práticas discriminatórias mediadas por IA. Os 
mecanismos legais que dependem de provas de intenções discriminatórias ou de causas subjacentes 
têm se mostrado insuficientes para regular sistemas automatizados. Como argumentam Barocas e 
Selbst (2016, p. 677-679), os sistemas legais que dependem de mecanismos legais de considerações 
discriminatórias ou de causas subjacentes têm se mostrados insuficientes para sistemas regulares 
automatizados, que operam com base em inferências estatísticas e lógicas de “caixa preta”. Em um 
mundo onde a IA desempenha um papel crescente em decisões sobre emprego, crédito, moradia 
e educação, as proteções legais tradicionais, baseadas em processos transparentes, igualdade de 
acesso e devido processo, estão sendo colocadas à prova.

Nos últimos anos, novas ferramentas de recrutamento baseadas em IA, como HireVue, 
Pymetrics e outros sistemas similares, surgiram com promessas de otimização e maior diversidade 
nas seleções. Ferramentas como HireVue, que analisa expressões faciais e tom de voz durante 
entrevistas, foram alvo de reclamações de que seus algoritmos falham em reconhecer e classificar 
de maneira justa as características de mulheres e minorias raciais. Esse tipo de visão algorítmica 
exemplifica o que Kim (2017, p. 860-863) define como “discriminação orientada por dados” no 
ambiente de trabalho, onde técnicas de mineração de dados podem exacerbar a desigualdade e 
obscurecer as bases das decisões.

Este artigo examina os desafios legais e de direitos humanos gerados pelas ferramentas de IA 
em processos de contratação, com foco em como a discriminação algorítmica impacta a igualdade 
de gênero. A análise se baseia no estudo de casos recentes de discriminação algorítmica, como os 
ocorridos com a Amazon e outras empresas que implementaram IA no recrutamento, e propõe 
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recomendações de políticas públicas para regulamentar essas práticas, garantindo a transparência, 
a responsabilização e a justiça.

1 Estudo de caso: ferramentas de contratação de IA e viés algorítmico

O caso da Amazon, embora significativo, não é isolado. A adoção crescente de IA para 
seleção de candidatos tem exposto uma série de problemas relacionados ao viés algorítmico, que 
afeta principalmente as mulheres e minorias raciais. Uma das principais razões para esses viéses 
é a utilização de grandes volumes de dados históricos para treinar os algoritmos. Esses dados 
frequentemente refletem desigualdades estruturais presentes nas sociedades e no mercado de 
trabalho, criando um ciclo de perpetuação das discriminações existentes.

Além de casos como o da Amazon, novas ferramentas de IA têm gerado controvérsias similares. 
A HireVue, por exemplo, utilizou tecnologia de reconhecimento facial para analisar expressões e 
emoções durante entrevistas, como denunciado pelo Electronic Privacy Information Center (EPIC, 
2019, p. 3-5). Apesar das promessas de melhorar a eficiência e a diversidade no processo de 
contratação, estudos e queixas indicam que esse tipo de tecnologia poderia desclassificar candidatos 
com base em aparência física, gênero ou etnia; a crítica pública levou a empresa, posteriormente, a 
anunciar a descontinuação do componente de análise facial (EPIC, 2019, p. 12; Hao, 2021, p. 2). Uma 
das críticas mais comuns é a de que tal análise falhava em interpretar adequadamente características 
de pessoas com pele mais escura ou fora do padrão predominante (EPIC, 2019, p. 8-9).

________________

“Essas ferramentas partem da premissa de reduzir 
o viés humano, mas frequentemente são treinadas 
em dados hitóricos que refletem e reforçam padrões 

discriminatórios.”

________________

Outra ferramenta controversa é a Pymetrics, que utiliza jogos cognitivos para avaliar a 
compatibilidade dos candidatos com os perfis das vagas. A empresa chegou a publicar auditorias 
de justiça e permitir avaliações de terceiros, com adverse impact testing e revisão de código (Khory 
College of Computer Sciences, 2020, p. 15-18). Embora relevantes, tais medidas permanecem 
alvo de críticas metodológicas e de dúvidas sobre a governança externa contínua, já que, sem 
regulamentação obrigatória, podem servir mais como estratégia de relações públicas do que como 
garantia real de imparcialidade.

O impacto dessas tecnologias não se limita a casos isolados. Empresas como Unilever, 
Deloitte e PepsiCo também adotaram ferramentas baseadas em IA para otimizar seus processos de 
recrutamento (Kelly-Ltth, 2021, p. 902-905). Essas ferramentas partem da premissa de reduzir o viés 
humano, mas frequentemente são treinadas em dados históricos que refletem e reforçam padrões 
discriminatórios. Esse fenômeno foi recentemente mensurado em estudos de 2024–2025 sobre 
triagem de currículos por embeddings, que demonstraram favorecer nomes associados a pessoas 
brancas em 85,1% dos casos e nomes associados a mulheres em apenas 11,1%, com desvantagens 
interseccionais ainda mais severas para homens negros (Wilson; Caliskan, 2024; University of 
Washington, 2024; Brookings Institution, 2025, p. 7-9).

2.1 Casos judiciais emblemáticos de 2024-2025
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Dois casos recentes ilustram como a discriminação algorítmica tem chegado aos tribunais 
norte-americanos, sinalizando tendência que deve alcançar o Brasil em breve.

Em Mobley v. Workday, Inc. (EUA, 2024a), um candidato afro-americano ajuizou ação 
coletiva alegando que o sistema de triagem automatizada de currículos da Workday discriminava 
sistematicamente candidatos negros e pessoas com mais de 40 anos. O autor sustentou que, apesar 
de suas qualificações, foi rejeitado automaticamente em mais de 100 vagas, sem qualquer revisão 
humana. A ação argumenta violação do Título VII da Lei dos Direitos Civis e da Lei de Discriminação 
por Idade no Emprego (ADEA), requerendo que a empresa realize auditorias de viés e implemente 
supervisão humana nas decisões automatizadas. O caso encontra-se em fase de produção de 
provas, com potencial para estabelecer precedente importante sobre responsabilidade civil por 
discriminação algorítmica.

Já em D.K. v. Intuit, Inc. & HireVue, Inc. (EUA, 2024b), uma candidata com deficiência visual 
ajuizou ação contra a Intuit e a HireVue, alegando que o sistema de entrevistas por vídeo com 
análise de IA violou a Lei dos Americanos com Deficiência (ADA). A autora sustenta que o algoritmo, 
ao avaliar contato visual, expressões faciais e linguagem corporal, discriminou candidatos com 
deficiências que afetam essas características. O caso levanta questão crucial sobre a compatibilidade 
entre ferramentas de IA e os requisitos de acomodação razoável previstos na ADA, podendo impactar 
o design de sistemas de recrutamento automatizados.

Ambos os casos evidenciam que a discriminação algorítmica não é apenas questão teórica, 
mas realidade jurídica que demanda respostas do sistema de justiça. No Brasil, embora ainda 
não existam precedentes consolidados sobre discriminação algorítmica em processos seletivos, 
a jurisprudência trabalhista já reconhece a discriminação indireta, com aplicação da inversão do 
ônus da prova quando houver indícios de tratamento diferenciado, conforme Súmula 6 do TST. Os 
princípios estabelecidos no art. 373-A da CLT, que proíbe práticas discriminatórias na contratação, 
são plenamente aplicáveis às ferramentas de IA, cabendo ao empregador demonstrar a ausência de 
viés nos sistemas automatizados utilizados. 

3 Discriminaçao de gênero e as respostas regulamentares internacionais 

A utilização de IA para contratar e avaliar candidatos não é apenas uma questão de eficiência, 
mas também de direitos humanos. As ferramentas de IA, quando mal implementadas, podem 
exacerbar a discriminação de gênero e contribuir para a exclusão das mulheres e de minorias em 
um mercado de trabalho que já carece de equidade (Ajunwa, 2020, p. 1678-1682; Barocas; Selbst, 
2016, p. 692-698).

No nível internacional, a eliminação da discriminação de gênero no emprego é protegida 
por instrumentos legais como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (CEDAW), que obriga os Estados a eliminar discriminação direta e indireta em todos 
os aspectos do emprego, incluindo a contratação, as condições de trabalho e as oportunidades de 
promoção (United Nations, 1979, art. 11).

Porém, a implementação da CEDAW varia amplamente entre os países. Nos Estados Unidos, 
por exemplo, a Convenção não foi ratificada, limitando seu impacto direto no sistema jurídico 
doméstico. Em vez disso, a igualdade de gênero no emprego é regida principalmente pela Lei 
dos Direitos Civis de 1964 (Título VII), que proíbe a discriminação com base no sexo, entre outras 
características (Kim, 2017, p. 865-868). Contudo, a Lei dos Direitos Civis foi promulgada em uma 
época pré-digital, sem contemplar explicitamente a tomada de decisões automatizadas, o que gera 
preocupações sobre a eficácia dos mecanismos legais tradicionais em lidar com a discriminação 
gerada por IA (Huq, 2020, p. 1045-1050).

Em resposta a essa lacuna, a Comissão de Oportunidades de Emprego Igualitário (EEOC) 
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dos Estados Unidos lançou, em 2021, a Iniciativa de Justiça Algorítmica, que busca avaliar como 
o uso de IA pode violar o Título VII, especialmente em processos como triagem automatizada de 
currículos e uso de análises preditivas (EEOC, 2021, p. 1-2). A mesma Comissão também emitiu 
orientações técnicas em 2022 sobre como softwares que excluem desproporcionalmente indivíduos 
com deficiência podem configurar discriminação sob a Lei dos Americanos com Deficiência – ADA 
(EEOC, 2022, p. 3-7).

Por outro lado, cidades como Nova York têm adotado uma abordagem mais proativa em 
relação à regulação dessas ferramentas. A Local Law 144, em vigor desde 2023, exige que as empresas 
realizem auditorias anuais de viés em suas ferramentas de decisão automatizadas de emprego e 
notifiquem os candidatos sobre o uso dessas tecnologias no processo seletivo (New York City , 2023, 
seção 20-870). Embora esta medida tenha sido um passo importante, a falta de mecanismos claros 
de aplicação e o fato de a lei se aplicar apenas a empresas com sede em Nova York limitam a eficácia 
dessa abordagem.

Descrição: Foto preto e branco de um boneco masculino separado de um boneco feminino por uma seta de 
pontas duplas. Os bonecos estão desenhados no asfalto [Fim da descrição].

No cenário supranacional, a União Europeia se destaca com o Regulamento sobre Inteligência 
Artificial (AI Act), que classifica os sistemas de IA utilizados em recrutamento e gestão de trabalhadores 
como de “alto risco”, sujeitando-os a requisitos de conformidade rigorosos, como transparência, 
governança de dados, documentação e supervisão humana (Comissão Européia, 2024, art. 6º e 
Anexo III). O AI Act incorpora os princípios de não discriminação e igualdade na própria concepção e 
operação desses sistemas, reconhecendo que a neutralidade técnica não é sinônimo de neutralidade 
social (Wachter; Mittestadt; Russel, 2021, p. 12-15). Embora o regulamento ainda esteja em fase 
de implementação gradual, seu escopo abrangente e alcance extraterritorial o tornam um possível 
modelo global.

4 A Regulação brasileira da Inteligência Artificial

O Brasil tem se mostrado atento à necessidade de regulamentação das tecnologias de 
inteligência artificial, especialmente no que tange à discriminação algorítmica. O Projeto de Lei nº 
2.338/2023, aprovado no Senado em 2024 e atualmente em trâmite na Câmara dos Deputados, busca 
estabelecer uma regulação nacional para a IA, incluindo medidas para evitar viés discriminatório em 
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processos de decisão automatizada, como os utilizados no recrutamento de trabalhadores (Brasil, 
2024, art. 13; White & Case, 2025, p. 2-4). Esse projeto é parte do esforço do país em criar um marco 
legal mais amplo, com o objetivo de garantir que sistemas de IA, como os usados em recrutamento, 
sejam transparentes e não discriminatórios.

O art. 13 do projeto de lei propõe que todos os sistemas de IA utilizados para tomar 
decisões em processos de seleção de candidatos, por exemplo, sejam auditados regularmente para 
garantir que não perpetuem preconceitos de gênero, raça ou outras características protegidas por 
leis antidiscriminação (Brasil, 2024, art. 13, §2º). Além disso, o projeto enfatiza a necessidade de 
explicabilidade nas decisões automatizadas, ou seja, a obrigação de fornecer justificativas claras e 
acessíveis sobre as escolhas feitas por sistemas de IA, o que ajudaria a garantir a responsabilidade 
e a transparência dessas tecnologias (Kelly-Lyth, 2021, p. 915-920; Wachter; Mittelstadt ;Russell, 
2021, p. 18-22).

Além disso, o direito de contestação é uma medida importante presente no projeto de lei 
brasileiro, permitindo que candidatos a vagas possam questionar decisões tomadas exclusivamente 
por IA. Isso se alinha à crescente tendência mundial de permitir recursos humanos em casos de 
decisões automatizadas que afetem negativamente a pessoa (Huq, 2020, p. 1060-1065; Comissão 
Européia, 2024, art. 14). O monitoramento contínuo e a auditoria independente desses sistemas são 
essenciais para garantir que o uso da IA no Brasil seja sempre compatível com os direitos humanos e 
com a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho (Ajunwa, 2020, p. 1710-1715; Barocas; 
Selbst, 2016, p. 720-725).

4.1 Aplicação da legislação trabalhista brasileira vigente

Enquanto o marco regulatório específico de IA ainda tramita, a legislação trabalhista 
brasileira já oferece instrumentos para combater a discriminação algorítmica. O art. 373-A da CLT 
estabelece expressamente a vedação de práticas discriminatórias na contratação, sendo aplicável 
às ferramentas de IA (Brasil, 1943). A jurisprudência consolidada no TST, especialmente a Súmula 
6, que trata da equiparação salarial (Brasil, 2015), e a Súmula 443 (Brasil, 2012), sobre presunção 
de discriminação, fornecem parâmetros para inversão do ônus da prova em casos de indícios de 
tratamento diferenciado.

Ademais, a Constituição Federal de 1988, em seus arts. 5º, caput e inciso I, e 7º, incisos 
XXX e XXXI, veda qualquer discriminação no acesso ao emprego e no exercício das funções laborais 
(Brasil, 1988). Tais dispositivos, interpretados sistematicamente, impõem ao empregador o dever 
de demonstrar que as ferramentas tecnológicas utilizadas no processo seletivo não reproduzem ou 
amplificam vieses discriminatórios.

Na prática forense, caberá ao magistrado trabalhista, diante de indícios de discriminação 
algorítmica, determinar perícia técnica para auditoria do sistema de IA utilizado, verificando 
a composição dos dados de treinamento, os critérios de decisão e a existência de impacto 
desproporcional sobre grupos protegidos. A tutela inibitória, prevista no art. 497 do CPC, mostra-se 
instrumento processual adequado para suspender o uso de ferramentas discriminatórias, enquanto 
o dano moral coletivo pode ser reconhecido quando a prática discriminatória revelar-se institucional.

5. Recomendações de políticas públicas e legais

Para lidar com a discriminação algorítmica no recrutamento, é necessária a criação de um 
quadro regulatório multidimensional que equilibre inovação com proteção dos direitos humanos 
(Ajunwa, 2020, p. 1728-1735; Barocas; Selbst, 2016, p. 728-732). As recomendações incluem:

Direito à explicação: os legisladores devem garantir que os candidatos sejam informados 
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quando um algoritmo for utilizado no processo de contratação e que eles tenham direito a uma 
justificativa compreensível e acessível para os resultados obtidos. Um modelo útil pode ser 
encontrado nas normas de proteção de dados da União Europeia, que exigem transparência nas 
decisões automatizadas (Comissão Européia, 2024, art. 13; Huq, 2020, p. 1070-1075).

Auditorias de viés: deve ser exigido que todas as ferramentas de recrutamento automatizadas 
passem por auditorias regulares e independentes para detectar e corrigir potenciais impactos 
desproporcionais no recrutamento de mulheres e minorias (New York City, 2023, seção 20-871; 
Wilson; Caliskan, 2024, p. 15-18; Brooking Institution, 2025, p. 12-15).

Relatórios de impacto algorítmico: as empresas que utilizam IA em suas decisões de 
contratação devem ser obrigadas a submeter relatórios detalhados sobre o impacto da ferramenta, 
incluindo a descrição dos dados utilizados, os objetivos do modelo, os contextos de aplicação e as 
estratégias de mitigação de viés (Kelly-Lyth, 2021, p. 920-925; Wachter; Mittestadt; Russel, 2021, p. 
25-28).

Diversidade nas equipes de desenvolvimento: as equipes responsáveis pelo desenvolvimento 
de IA devem ser diversas, o que pode ser alcançado por meio da implementação de práticas 
afirmativas, garantindo a inclusão de mulheres, minorias raciais e outras comunidades marginalizadas 
no design e no desenvolvimento dos sistemas ( Köchling; Wehner, 2020, p. 820-825; Ajunwa, 2020, 
p. 1735-1738).

Comissão Nacional de Justiça Algorítmica: a criação de uma comissão nacional independente, 
com profissionais de diferentes áreas — como tecnologia, direito do trabalho, ética e sociologia 
— é crucial para supervisionar a implantação de IA no mercado de trabalho, publicar diretrizes 
regulatórias e garantir o cumprimento das normas (Brasil, 2024, art. 23; White & Case, 2025, p. 6-8).

________________

“A criação de uma Comissão Nacional de justiça 
Algorítmica seria fundamental para supervisionar a 
implementação de IA, monitorando sua conformidade 
e garantindo que a regulação evolua conforme as novas 

tecnologias e impactos sociais”.

________________

	 A regulamentação brasileira sobre inteligência artificial, por meio do Projeto de Lei nº 
2.338/2023, já apresenta medidas importantes para combater a discriminação algorítmica, como 
a exigência de transparência nas decisões automatizadas e o direito à explicação (Brasil, 2024, 
arts. 13 e 20). No entanto, o país pode aprimorar essa legislação com a introdução de auditorias 
regulares de viés, relatórios de impacto algorítmico e a promoção da diversidade nas equipes de 
desenvolvimento de IA. A criação de uma Comissão Nacional de Justiça Algorítmica seria fundamental 
para supervisionar a implementação de IA, monitorando sua conformidade e garantindo que a 
regulação evolua conforme as novas tecnologias e impactos sociais. Essas ações poderiam tornar o 
Brasil um modelo de regulação de IA na América Latina, alinhado às melhores práticas internacionais 
(Comissão Europeia, 2024, arts. 56-59; New York City, 2023, seções 20-870 a 20-873).

	 Em termos de regulamentação global, Nova York e a União Europeia têm se destacado com 
a implementação de leis que exigem auditorias de viés e maior transparência nas ferramentas de IA 
utilizadas em processos seletivos. A New York Local Law 144/2023, por exemplo, obriga empresas 
a realizar auditorias anuais de viés em suas ferramentas automatizadas (New York City, 2023, seção 
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20-871), enquanto o AI Act da União Europeia classifica essas ferramentas como de “alto risco”, 
impondo exigências rigorosas de conformidade (Comissão Europeia, 2024, art. 6º e Anexo III). Esses 
modelos de regulação internacional oferecem referências valiosas para o Brasil, que deve buscar 
criar um sistema de governança algorítmica robusto e adaptável às realidades locais, sem perder 
a perspectiva dos direitos humanos e da igualdade de oportunidades no mercado de trabalho 
(Wachter; Mittelstadt; Russel, 2021, p. 30-35).

6 Conclusão

A utilização de ferramentas de inteligência artificial (IA) nos processos de contratação 
levanta questões significativas relacionadas à discriminação algorítmica e seus impactos nos direitos 
humanos (Ajunwa, 2020, p. 1738-1742; Barocas; Selbst, 2016, p. 728-732). O estudo de casos, 
como o da Amazon, e a crescente adoção de outras ferramentas de IA por empresas internacionais, 
evidenciam a presença persistente de vieses históricos e sociais, que são infiltrados nos sistemas 
automatizados, perpetuando desigualdades no mercado de trabalho (Dastin, 2018, p. 1-2; EPIC, 
2019, p. 12-14; Wilson; Caliskan, 2024, p. 18-20). O desafio maior reside na dificuldade de erradicar 
esses vieses.

Em um cenário global em que empresas multinacionais implantam sistemas de IA em diferentes 
contextos culturais e legais, estabelecer parâmetros universais e eficientes para regulamentação 
se torna uma tarefa complexa. A variação nos conceitos de justiça e equidade entre as jurisdições 
contribui para essa dificuldade. Por exemplo, enquanto a União Europeia adota regulamentos como 
o AI Act para combater discriminação e promover transparência (Comissão Européia, 2024, arts. 1º-
15; Wachter; Mittelstadt; Russell, 2021, p. 35-38), os Estados Unidos ainda carecem de um marco 
regulatório unificado, com medidas pontuais como a Lei Local 144 de Nova York, que busca auditar 
as ferramentas de IA usadas no recrutamento, mas de forma limitada e com aplicação restrita (New 
York City, 2023, seções 20-870 a 20-873).

A disparidade nas abordagens regulatórias reflete a diferença nas prioridades culturais 
e políticas dos países, com a União Europeia colocando uma forte ênfase em direitos humanos, 
igualdade e proteção de dados pessoais, enquanto os Estados Unidos se orientam mais pela lógica 
do mercado livre e pela autonomia das empresas (Kim, 2017, p. 920-925; Huq, 2020, p. 1078-1082).

Por outro lado, a IA não é tão autônoma quanto se costuma imaginar; ela reflete, de fato, 
os preconceitos e imperfeições humanas, amplificando-os devido ao seu aprendizado com dados 
históricos, que contêm preconceitos, como a sub-representação de mulheres e minorias raciais 
em determinados cargos (Köchling; Wehner, 2020, p. 835-840; Ajunwa, 2020, p. 1738-1742). Esse 
fenômeno, conhecido como viés algorítmico, é um reflexo direto da sociedade que criou a IA e 
continua sendo um obstáculo na criação de um sistema de IA justo e imparcial.

No Brasil, a ausência de precedentes judiciais específicos sobre discriminação algorítmica 
não significa ausência de instrumentos jurídicos para seu enfrentamento. A aplicação combinada dos 
arts. 373-A da CLT, 5º e 7º da Constituição Federal, e das Súmulas 6 e 443 do TST fornece arcabouço 
suficiente para responsabilização de empregadores que utilizem ferramentas discriminatórias. 
O avanço do PL 2.338/2023 representa oportunidade de consolidar marco regulatório específico, 
desde que preveja mecanismos efetivos de fiscalização e sanção.

Dessa forma, para avançar na regulação da IA, é preciso uma abordagem interdisciplinar, que 
combine os aspectos legais, sociais, tecnológicos e culturais, de modo a garantir um ambiente de 
trabalho mais inclusivo e equitativo (Kelly-Lyth, 2021, p. 925-928; Brookings Institution, 2025, p. 18-
20). A regulação precisa ser dinâmica, em sintonia com as mudanças tecnológicas e as necessidades 
sociais, sempre buscando combater os preconceitos implícitos e, ao mesmo tempo, promover a 
criação de tecnologias que desafiem as desigualdades estruturais existentes (Comissão Europeia, 
2024, considerandos 1-20; United Nations, 1979, art. 11).
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